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I,EI (]OMPLEMENTAR N" 074 DE 30 DE JANI,IRO DE 2026.

RICARDO MITSIIRO WATANABE, Prefeito Municipal de Mariápolis,
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SANCIONA E PROMULGA, a seguinte Lei com a redação final:

"Dispõe sobre a revisão geral anual do remuneração dos servidores e empregados públicos do Poder
Execúivo Municipt de Mariápolis, concede reajuste adicional a lítulo de aunento real, com exceções,

ultera disptssitivo da l.ei Complementar n" 019t2021 (auxílio-alimentação), reajusta o valor da bolsa-
auxílio de estágio e dá outras providências. "

ArL lo - Fica concedida revisão gera.l anual da remuneração e dos prÍoventos dos servidores públicos e
empregados públicos do Poder Executivo Municipal de Mariápolis, ativos, inalivos e pensionistas, no
peÍcentuâl de 4,26% (quatro virgula vinte e seis poÍ cento), a partir da folha de pagamento dejaneiro de
2026, nos termos do aÍt.37,X, da Constituição Federal, tendo como refeÉncia o IPCA acumulado no
exercício de 2025.

§ l'. A revisão de que trata o caput alcança os empregados e servidoÍes ocupantes de cargos efetivos,
em comissão, empregos públicos e os contratâdos por tempo deteÍminado, no que couber, observada a

legislação aplicável.

§ 2". A implementação observará a iniciativa privâtiva do Chefe do Poder Executivo e os limites e

condicionantes orçaÍnentário-financeiros aplicáveis, sem prejuizo dâ competência legislativa municipal.

Art. 2' - Fica concedido reajuste adicional a título de aumento Íeal no percentual de 2,74% (dois vírgula
setenta e quâto poÍ cento), a partir da folha de pagamento de janeiro de 2026, aos servidores e
empregados públicos úrangidos pelo art. 1o.

§ 1". O reajuste adicional previsto no câput possui natureza de readequação Íemuneratória poÍ lei
específica, distinta da revisão geral anual.

§ 2'. Não se aplica o reajuste adicional de que tÍatâ o caput aos servidores e empregados públicos cujos
vencimentos hisicos, saláríos ou referências remuneratórias estejam vinculados ou condicionados a piso
salarial:
I - fixado em lei federal, incluindo piso nacional de categoria; ou
II - fixado por norma de categoria profissional ou poÍ ato noÍmativo aplicável ao exercício profissional,
quando houver vinculação remuneratória no âmbito municipal.

§ 3'. Na hiÉtee do § 2o, será concedida exclusivamente a revisão geral anual prevista no art. lo, vedada
a incidência do aumento real, sem prejuízo de cventuais adequações especificas impostas por legislação
federal superveniente ,r
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§ 4'. No caso dos profissionais do magisterio foi fixado por Lei Federal um reajuste do piso salarial de
5,47o (cinco virgula quatro por cento), assim se após a revisão geral anual prevista no art. lo, ainda
estiver abaixo do novo piso nacional, será obrigatório aumentar o salário até o valor do piso.

Art 3" - O § l" do art. 1o da Lci Complanentar n" 01912021 passa a vigorar com a scguintc rcdação:

"Art. I"(...)
§ l'O valor do beneficio a que se refere este artigo seni de R$ 26,50 (vinte e seis
reais e cinquenta centavos) por dia efetivamente trabalhado e poderá ser revisto
por decreto, consideradas as necessidades hisicas de alimentação e as
disponibilidades do enírio."

Parágrafo único. Mantêm-se inalteraílas as demais disposições da Lei Complementar n'019/2021 que
não conflitarem com esta Lei Complementar.

Art 4'- Fica rcajusado o valor mcnsal da bolsa-auxilio dc estágio no âmbito do Poder Executivo
Municipal de Marlipolis prevísto na Lei Municipal n" I .30612012, passando de R$ 700,00 (setecenros
reais) para R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), obsewadas as condiçôes do programa de estiigio e
a legislação municipal apliúvel.

AÉ. 5o - As despesas decorrentes da execução desta Lei Complernentar correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necesúrio, observadas as normas constitucionais e
infraconstitucionais pertínentes, inclusive quanto à compatibilidade com a legislação orçamentária.

ArL 6'- Esta Lei Complementar entÍa em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
financeiros a lo de janeiro de 2026, inclusive quanto à revisão geral anual, ao reâjuste adicional, âo
auxílio-alimentação e à bolsa-estágio, no que couber, revogando-se as disposições em contrário.
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